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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 3.170 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 775/97 

AUTORIA DO VEREADOR: SEBASTIÃO MESSIAS DA LUZ 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CRECHE BEM ESTAR DO MENOR, CGC. 18.391.797/ 

0005-94,SITUADA À RUA JOSÉ PLICIO DOS SANTOS N2 	,NESTE MUNICIPIO. 

O POVO DO MUNICIPIO DE RIO VERMELHO, POR SEUS REPRESENTANTES DECRETA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART.12- Fica declarado de utilidade pública a CRECHE BEM ESTAR DO MENOR 

CGC.N2 18.391.797/0005-94. 

ART.22- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposiços em contrario. 

Crnara Municipal de Rio Vermelho,07 de abril de 1997 

Sanção: O Prefeito Municipal de Rio Vermelho-MG,flO uso de suas atri-

buições iegais,sanCiOfla a seguinte lei,mando portanto que a registra 

publique e cumpra-se como nela se contêm-

Rio Vermelho 19 de maio de1997. 

  

icipal onlaÇO Andrade-Prefeito Mun  Jesus 

 

  






